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“Determina o arquivamento da Sindicância”.

O Procurador Geral do Município, Dr. Bolimar Luciano de Oliveira, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 366/2007, e com 
fundamento nos artigos 210 e seguintes, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município- Lei Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 
2005,

CONSIDERANDO o julgamento proferido com base no teor do 
relatório final da Comissão Sindicante, de fls. 51/62, instaurada pela 
Portaria n° 8217 de 02 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Município, edição1367, resolve,

Art. 1°- Determina o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administrativa– 
B.G.L. matrícula 439666 instaurada para a apuração dos fatos 
ocorridos na Unidade Básica de Saúde Elias de Morais.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de fevereiro de 2018.

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 8457, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que abaixo 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.
RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011, 
ADICIONAL DE DESEMPENHO, aos servidores relacionados no 
Anexo I.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

Anexo I

PORTARIA Nº 8458, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede Quinquênio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE 6º QUINQUENIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, ao servidor 
ALCIDES IDELFONSO DE SOUZA, matrícula 16020, lotado no 
cargo  de  P INTOR,  na  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8459, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede Quinquênio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE 6º QUINQUENIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, ao servidor JOAO 
BERNARDINO DE DEUS, matrícula 17469, lotado no cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8460, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Concede Quinquênio que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE 4º QUINQUENIO, nos termos do Art. 72 da Lei 
Complementar nº 08, de 09 de Dezembro de 2005, a servidora 
VALERIA CAROLINA DA SILVA, matrícula 35548, lotado no cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2018.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 01 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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EXTRATO DO CONTRATO Nº: 004/2018

Processo nº: 004/2018
Modalidade: Pregão Presencial nº: 002/2018
Objeto: REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
FINANÇAS, COMPRAS E LICITAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
(FOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES) AOS DIVERSOS 
SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E 
ESGOTO DE MONTE CARMELO PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo-MG inscrita no CNPJ sob o nº: 22.604.896/0001-50 e 
Guilhermina Maria Borges Marques-ME inscrita no CNPJ sob o nº: 
08.003.679/0001-84
Prazo: 31/12/2018. 
Valor: R$ 37.200,00 (Trinta e sete mil e duzentos reais)
R e c u r s o s :  1 3 - 1 -
03.01.01.01.17.122.4001.00.2.550.3.3.90.35.01.0010

Data: 25 de janeiro de 2018.

Kairo Sebastiao Faleiros
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E ALTERAÇÃO DE EDITAL
REPULICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº: 003/2018, 
PROCESSO LICITATORIO Nº: 005/2018, MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

O Diretor do DMAE-Departamento Municipal de Água e Esgoto de 
Monte Carmelo, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a licitação supramencionada, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEO DIESEL E ÓLEOS 
LUBRIFICANTES), DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MONTE CARMELO, com data para abertura dia 31/01/2018 às 
14h00min foi considerada deserta em face de ausência de 
interessados. Desde já fica reaberto o prazo para realização da nova 
sessão pública dia 19/02/2018 às 14h00min. Em decorrência da 
realidade econômica brasileira atual, foi realizada nova 
pesquisa de mercado, portanto o EDITAL foi atualizado e 
encontra-se a disposição. Os interessados poderão procurar o 
setor de Licitações situado nesta cidade à Av. Olegário Maciel, nº 
480, Centro, de 08h00min às 11h00min e de 13h00min às 17h00min. 
Para obterem maiores informações entre em contato pelo telefone 
(34)3842-2595 ramal: 35 e fax ramal 21. Monte Carmelo/MG, 02 de 
fevereiro de 2018. Kairo Sebastiao Faleiros, Pregoeiro.
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